
PROPOSTA DE EMENDA Nº    06   À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO
Dá nova redação ao parágrafo único do Art. 102 da Lei Orgânica do 
Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º O parágrafo único do Art. 102 da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05/04/1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 102. .................................................................. 
Parágrafo  único. Os  bens  municipais  serão

identificados  somente  e  apenas  com o  brasão  de  armas  e  o
nome  do  Município,  inclusive  os  impressos  utilizados  pela
Administração Municipal,  permitindo-se,  apenas e  unicamente,
pintura de próprios  municipais  e  logradouros  públicos  com as
cores da Bandeira e/ou do Brasão.”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na 
data de sua publicação, revoga-se as disposições em contrário.

Sala “Ulysses Guimarães”, 10 de setembro de 2009.

Vereador ELIAS FERNANDES DE CARVALHO
(Líder da Bancada do P.P.S.)
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J  U  S  T  I  F  I  C  A  T  I  V  A:
(PROPOSTA DE EMENDA Nº. 06  À LEI ORGÂNCIA DO MUNICÍPIO)

De há muito tempo temos notado que a cada troca da Administração
Municipal,  é procedida invariavelmente a mudança de cores nos próprios
municipais  e  logradouros  públicos,  gerando  significativo  dispêndio  aos
cofres  municipais  com  coisas  absolutamente  desnecessária,  dificultando,
ainda mais, o já combalido orçamento do Município. 

Nossa modesta propositura trás apenas em seu bojo uma tentativa a
médio  e  longo  prazos,  de  propiciar  economia  dos  escassos  recursos
públicos, uma vez que aplicados – ao nosso ver – em bobagem poderia ser
muito bem carreado para a área de saúde, segurança pública, aquisição de
medicamentos,  melhoria  no  arcaico  sistema  de  iluminação  de  inúmeros
bairros da cidade e outros que nos cansariam de relatar.

Além do mais a padronização das cores em nossa cidade, contribuiria
para minimizar  efeitos  de  poluição  visual  e  não contrastar  com diversas
pichações  bem  como  propiciará  melhor  identificação  das  repartições
públicas municipais, praças e jardins...

Finalizamos, ressaltando que, permitindo-se apenas a utilização das
cores  de  nossa  bandeira  e/ou  de  nosso  brasão  de  armas,  o  visual  dos
equipamentos públicos não se alteraria a cada mudança dos gestores da rés
pública.

É sabido que com apenas uma demão ou no máximo duas demãos de
tinta nas cores originais, seria suficiente para a reforma ou conservação dos
próprios municipais, e que irá trazer economia para o município.

Por  tudo isto,  esperamos contar  com a indispensável  anuência  dos
Nobres Pares, aprovando nossa propositura que, indubitavelmente, irá gerar
economia  de  recursos
públicos.---------------------------------------------------------::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
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